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Estado de São Paulo 

N° 	 COMISSÃO DE JUSTIÇA 

SOBRE: o Projeto de Lei n° 72/2014, de autoria do Sr. Prefeito Municipal, que 
autoriza a Prefeitura Municipal de Sorocaba a celebrar convênio pom a 
Fundação Dom Aguirre, e dá outras providencias. 

Conforme o Art. 51 do Regimento Interno da Câmara 

Municipal de Sorocaba, indico para relator deste Projeto o Vereador José 

Francisco Martinez, que deverá observar o § 11  devendo emitir seu parecer 

conforme os § 5 2 1  e 30  do mesmo artigo. 

S/C., 6 de. março de 2014. 

MÁRIO MARMHO JÚNIOR 
Preside,  toe da 	jissão 

fS 

Cebknprnsofolcorrfccdocado 
com Npet 100% rcck1do 



• Wârnaia 	 .&oca 
Estado de São Paulo 

110 
1 COMISSÃO DE JUSTIÇA 

RELATOR: Vereador José Fràncisco Martinez 
PL7Z'2014 

Trata-se de Projeto de Lei de autoria do Sr. Prefeito 
Municipal, 'que "Autoriza a Prefeitura Municipal dê Sorocaba a celebrar convênio com a 
Fundação Dom Aguirre, e dá outras providências". 

• 	 De início, a proposição foi encaminhada à D. Secretaria 
Jurídica, para exame da matéria, quanto aos aspectos legais e constitucionais, que 
exarou parecer favorável ao projeto (fls..10115) 

• Na sequência de sua tramitação legislativa, vem, agora, a 
esta Comissão de Justiça pára ser apreciada. 

Procedendo à análise da prppositura, constatamos que a 
matéria é de iniciativa privativa do Sr. Prefeito Municipal (art. 61,Xfflda LOIvIS) e a 
sua aprovação dõpenderá de voto favorável da maioria dos Vereadores presentes à 
sessão, considerada a: necessidade da presença S da maioria absoluta dos membros 
desta Casa (art. 40, § 1° da LOMS). 

Ante o exposto, nada a opor sob õ aspecto legal do PL. 

6 de março de 2014. 

MÁRIO3TE' 	JÚNIOR 
Presi 	
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1 	COMISSÃO DE ECONOMIA, FINANÇAS,  ORÇAMENTO E 

PARCERIAS 

SOBRE: o Projeto de Lei n° 7212014, de autoria do Sr. Prefeito Municipal, que 
autoriza a Prefeitura Municipal de Sorocaba a celebrar convênio com a 
Fundação Dom Aguirre, e dáutras providencias. 

Pela aprovação. 

S/C., 6 de março de 2014. 

NEÍa NADO SILVEIRA 
Presidente 
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N° 	COMISSÃO DE EDUCAÇÃO, JUVENTUDE e PESSOA IDOSA 

SOBRE: o Projeto de Lei n° 72/20 14, de autoria do Sr. Prefeito Municipal, que 
autoriza a Prefeitura Municipal de Sorocaba a celebrar convênio com a 
Fundação Dom Aguirre, e dá outras providencias. 

Pela aprovação. 
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R ANDES LISBOA DINI 
leitle 

MAURÍCI5IP 	SILVA 
Membro 

'4 

Lête Impm,o foi cotecdon3do 
can pape! 100% recictedo 



2° 

%» Q4€øuØaIa &o,eoaJa 
Estado de São Paulo 

No 	 COMISSÃO DE SAÚDE PÚBLICA 

SOBRE: o Projeto de Lei n° 72/2014, de autoria do Sr. Prefeito Municipal, que 
autoriza a Prefeitura Municipal de Sorocaba a celebrar convênio com 
a Fundação Dom Aguirre, e dá outras providencias. 

Pela aprovação. 

6 dq'marçd de 2014. 
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FERNAiI40 ALVES L1SBØCDINI 
" Membro 

JOSE A?ØLODA SILVA 
Membro 
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